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Regulamenta o novo regime jurídico do Grupo 
Ocupacional Agentes de Saúde instituído pela 
Emenda Constitucional nº 120/2022, na forma que 
indica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o novo regime jurídico do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias instituído pela Emenda Constitucional 
nº 120/2022.

Parágrafo único. O vencimento inicial do cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde e de Agente de Combate às Endemias não será inferior a 02 (dois) salários mínimos.

Art. 2º Os valores dos vencimentos dos cargos de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, previstos na Lei nº 7.867 de 12 de julho 
de 2010, para os servidores ativos, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Aplica-se o valor disposto na tabela de vencimentos aos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias não optantes pela alteração de regime 
jurídico, instituída pela Lei nº 7.955, de 20 de janeiro de 2011.

Art. 3º Fica concedida aos servidores integrantes do Grupo Ocupacional Agentes 
de Saúde, ativos e em efetivo exercício na publicação desta Lei, a progressão de 2 (dois) níveis, 
dispensados o aproveitamento satisfatório dos cursos integrantes do Plano de Desenvolvimento de 
Pessoas - PDP e o resultado satisfatório nas avaliações de desempenho. 

Parágrafo único. A concessão da progressão por mérito de que trata este artigo é 
referente aos biênios 2018-2020 e 2020-2022, prevista no art. 34 e no § 7º do art. 36 da Lei nº 7.867, 
de 12 de julho de 2010.

Art. 4º Em decorrência da Emenda Constitucional nº 120/2022, fica estabelecido 
que os servidores ativos do Grupo Agentes de Saúde não fazem jus à Gratificação de Periferia 
ou Local de Difícil Acesso, Gratificação por Avanço de Competências e Gratificação de Incentivo à 
Qualidade e Produtividade dos Serviços de Saúde previstas nos incisos VI, XV e XXIII do art. 78 da Lei 
Complementar nº 01/1991, respectivamente.

 
Art. 5º Para cumprimento da Emenda Constitucional nº 120/2022, fica autorizado o 

pagamento de abono, de natureza indenizatória, no valor de R$ 10.829,00 (dez mil reais, oitocentos e 
vinte e nove reais), em parcela única, em favor dos servidores titulares do cargo/emprego de Agente 
Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias.

Parágrafo único. Sobre o valor do abono não incidirão os descontos relativos às 
contribuições devidas ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Salvador.

Art. 6º Decorrido o interstício de 24 (vinte e quatro) meses, fica mantido o direito à 
progressão por nível ao Grupo Ocupacional Agentes de Saúde, nos termos da Lei nº 7.867 de 12 de 
julho de 2010.

Art. 7º Fica assegurado que, na hipótese de aumento do repasse financeiro, 
decorrente da revisão do quantitativo de servidores titulares do cargo efetivo de Agentes de Combate 
às Endemias previsto em ato do Ministério da Saúde, os valores decorrentes serão totalizados e 
rateados, em valores iguais, nominais e mensais, em favor dos servidores titulares dos cargos de 
Agentes de Combates às Endemias e Agentes Comunitários de Saúde.

§1º Fica garantida a manutenção da mesa permanente de negociação para definição 
de gratificação específica a ser criada para os fins do disposto no caput deste artigo.

§ 2º Enquanto não for criada a gratificação de que trata §1º, deste artigo, o 
pagamento ocorrerá sob a rubrica “Vantagem Pessoal”.

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
verbas próprias do orçamento vigente, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os 
créditos adicionais necessários.

Art. 9º Ficam revogadas disposições em contrário, em especial a Tabela de 
Gratificação por Avanço de Competências do Grupo Agentes de Saúde prevista no Anexo VII da Lei nº 
7.867 de 12 de julho de 2010.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a contar de 01 de dezembro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 29 de novembro de 2022. 

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo em exercício

DÉCIO MARTINS MENDES FILHO

Secretário Municipal da Saúde 

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

ANEXO I

TABELAS DE VENCIMENTOS DO GRUPO OCUPACIONAL AGENTES DE SAÚDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DO SALVADOR

TABELA DE VENCIMENTOS

Grupo Agente de Saúde - 40h

CARGO NÍVEL VENCIMENTOS
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1 2.424,00

2 2.424,00

3 2.427,10

4 2.560,59

5 2.701,42

6 2.850,00

7 3.006,75

8 3.172,12

9 3.346,59

10 3.530,65

11 3.724,84

12 3.929,70

13 4.145,84

14 4.373,86

15 4.614,42

16 4.868,21

17 5.135,96

18 5.418,44

19 5.716,46

20 6.030,86

21 6.362,56
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